
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 15.158/12 
DE 1 O DE OUTUBRO DE 2012 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 14.163.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 
de abril de 1990, o artigo 15 da Lei n° 8.430, de 5 de julho de 2011 e o artigo 8° da Lei no 
8.568, de 22 de dezembro de 2011 , 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 14.163.000,00 (quatorze milhões e cento e sessenta e três mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

40.10 
40.10-123610015.2038 
40.10-319011 
40.10-339197 

40.20 
40.20-123610015.2022 
40.20-319016 
40.20-123650011.2073 
40.20-319011 

55.10 
55.10-044520020.2004 
55.10-319016 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do 
RPPS 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 

SECRETARIA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 

75.10 SECRETARIA GERAL 
75.10-061810002.2065 Manutenção da Defesa do Cidadão 

4.950.000,00 

354.000,00 

2.000,00 

1.911 .000,00 

794.000,00 

75.10-319016 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 3.177.000,00 
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ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
80.1 O ENCARGOS GERAIS 
80.10-041220002.2002 Encargos de Pessoal 
80.10-319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.975.000,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

05.40 

05.40-041220002.21 05 

05.40-339039 

10.10 
1 0.10-041220002.2004 
1 0.10-339039 
1 0.10-041220002.2005 
1 0.10-339039 

15.10 
15.10-041220002.2004 
15.10-339039 

GABINETE DO PREFEITO 
ASSESSORIA DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS 
Instituto de Pesquisa, Administração e 
Planejamento 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE GOVERNO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Manutenção I Divulgação dos Atos Oficiais 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.1 O SECRETARIA GERAL 
20.10-041220002.2009 Serviços Contratados 
20.10-339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

30.10 
30.10-151270028.2006 

30.1 0-339039 
30. 1 0-449051 

40.10 
40.10-123610015.1011 

40.10-449051 
40.10-123650012.1038 
40.10-449051 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Ativ. de Planej. Territ. e 
Urbanismo 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Construção, Reforma e Ampliação de Escolas e 
Outros 
Obras e Instalações 
Construção, Reforma e Ampliação de Creches 
Obras e Instalações 

1.350.000,00 

389.000,00 

500.000,00 

60.000,00 

109.000,00 

1.017.000,00 
1.400.000,00 

15.000,00 

205.000,00 
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SECRETARIA DE ESPORTES 
45.1 O SECRETARIA GERAL 
45.10-278130018.1015 Construção, Reforma e Ampliação de Centros 

Esportivos e Similares 
45.10-449051 Obras e Instalações 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

50.10 SECRETARIA GERAL 
50.10-082440003.1061 Construção e Operacionalização da Casa do 

Idoso 
50.10-449051 Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
55.1 O SECRETARIA GERAL 
55.10-044520020.2004 Manutenção dos Serviços 
55.1 0-339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

65.10 
65.10-261220022.2004 
65.1 0-449092 
65.1 0-26451 0022.1 055 
65.1 0-339039 

SECRETAR IA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Despesas de Exercícios Anteriores 
Programa de Estruturação Urban9: 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

70.1 O SECRETARIA GERAL 
70.10-041220002.2040 Manutenção das Atividades da SDECT 
70.1 0-449051 Obras e Instalações 

SECRETAR IA ESPECIAL DE DEFESA DO 
CIDADÃO 

75.1 O SECRETA RIA GERAL 
75.10-061810002.2066 Programa Agente Cidadania 
75.10-339048 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física 

85.10 
85.1 0-185410006.1048 
85.10-449052 
85.10-18541 0006.1 055 
85.10-449061 
85.1 0-185410006.2008 
85.1 0-339039 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
SECRETA RIA GERAL 
Parques Naturais Municipais 
Equipamentos e Material Permanente 
Programa de Estruturação Urbana 
Aquisição de Imóveis 
Manutenção dos Programas do Meio Ambiente 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

964.000,00 

192.000,00 

920.000,00 

305.000,00 

307.000,00 

541.000,00 

822.000,00 

387.000,00 

343.000,00 

300.000,00 
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90.10 
90.10-041220002.2004 
90.1 0-339039 
90.1 0-164820008.1001 
90.1 0-339039 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Programa Habitacional 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 
91.1 O SECRETARIA GERAL 
91.10-113330035.2082 Formação, Capacitação e Qualificação 

Profissional 

588.000,00 

483.000,00 

91.10-339039 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 1.169.000,00 

92.10 
92.10-082440029.2093 
92.1 0-339039 
92.10-082440034.2080 

92.10-339039 

SECRETARIA DE JUVENTUDE 
SECRETARIA GERAL 
Programa Antidrogas Municipal 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Manutenção dos Programas Sociais da 
Juventude 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

959.000,00 

838.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

outubro de 2012. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 O de 

~ 
Eduar~~ 

Prefeito Municipal 

~UW.~~Iv\J~ I 
f/ William de Souza Freitas 

Consultor Legislar 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da Consultoria 
Legislativa, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze. 
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~~-teoR ,;t__c ve '-
E rica Silva Penha 

Assessora Técnico Legislativa 

4 


